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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARa MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
N9 1162 t DE 13 C£ JAIEIRO DE 1993,

EMENTA: Adota novo instrumento regulador dos vencimen
tos do Servidor Municipal* e da outras provi
dencias*

A(ÃMARA municipal de duque de caxias decreta e eu sanciona a seguinte •
Lei:

Art, 19-0 vancinianto-base dos funcionários publicas municipais sera a

tualizado toda vez que ocorrer aunento do Salario MÍnimo* e na mesma propcraçao, quando fi
0 **

xado pelo orgao federal conpatente*
0 0Paragrafo Único —Aatualizaçao a que se refere o caput deste artigo*

sera concedida a tatulo de abono* devendo ser incorporada ao sal^io toda vez qte ocorrer

a data—base do Funcionalismo Municipal» sem prejuízo da livre negociação em cada data—base

ocorrida.

Art. 29-0 abono de que traíta esta Lei nao se aplica aos Cargos em Co—

missão ou Funções Gratificadas.

Art. 39-0 abono a ser concedido, de acordo com asta Lei* tem carãter

provisório e nao antagra a sistemática dos salários#

Art. 49—0 beneficio de que trata esta lei nao esta sujeito a desconto

para o orgao de previdência municipal.

Art. 59 - Aos funcionários aposentados e as pensões pagas pela municipa

lidade* desde que nao fixadas com base no Salario Mínimo ou em legislação especial, são

assegurados os benefícios da Lei n9 I.OIS/SO.

Art. 69 - Fica fixado em Cri^ 20,000*00 o valor * por dependente* do Sala

rio-Família a ser pago aos funcionários municipais.
Art. 79 - Esta Lei entrara m vigor na data de sua publicação* revogadas

as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS,em 13 de Janeiro

de 1993.

ra. MOACYR RODRIGUES DO CARMO

Prefeito Municipal


